
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Constituição Federal, de 1988 
 
“Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social: 
......................................................................... 
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos 
IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração à previdência social.” 

 
 
 

Lei nº 10.208, de 2001 
 

“Acresce dispositivos à Lei no 5.859, de 11 de dezembro de 1972, que dispõe sobre a 
profissão de empregado doméstico, para facultar o acesso ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS e ao seguro-desemprego.” 

 
 

Lei nº 8.036, de 1990 
 
“Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará este obrigado a depositar 
na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e 
ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. 

 
§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, na conta vinculada do 
trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do montante de todos os depósitos realizados na 
conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos 
respectivos juros. 

 
§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela Justiça do Trabalho, o 
percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento. 

 
§ 3° As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação comprobatória do 
recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de trabalho, observado o disposto no art. 477 
da CLT, eximindo o empregador, exclusivamente, quanto aos valores discriminados.” 
 
 

 
Lei nº 5.859, de 1972 
 

“Dispõe sobre a profissão de empregado doméstico e dá outras providências.” 

“Art. 1º Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços de natureza contínua e de 
finalidade não lucrativa à pessoa ou à família no âmbito residencial destas, aplica-se o disposto nesta lei.” 
 
 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 
 
“Art. 7º Os preceitos constantes da presente Consolidação salvo quando fôr em cada caso, expressamente 
determinado em contrário, não se aplicam : 
 
a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo geral, os que prestam serviços de natureza 
não-econômica à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas;” 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art477
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art477
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